
D E S P A C H O

Matéria: Veto nº 001/25

Autor: Prefeito Municipal

Ementa: Veto Total ao Projeto de Lei nº 15/2025 (Autógrafo nº 15/2025, de
autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre autorização
para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2025,
no valor de R$ 380.225,00 destinada a Secretaria Municipal de
Suprimentos,  Logística  e  Transporte,  para  atendimento  da
Atividade 2117 e pagamentos das despesas que especifica”.

Determino ao Departamento Legislativo que, de acordo com o disposto
no Regimento Interno da Casa, tome as providências de praxe para a tramitação da
matéria  em epígrafe,  inclusive  expedindo  despachos “de  ordem”  que se  fizerem
necessários à movimentação do processo. 

Em conformidade com a alínea “a”, inciso II, do art. 26 do Regimento
Interno,  determino  que  a  matéria  seja  encaminhada  à  apreciação  da  seguinte
Comissão Permanente:

CCJR – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Gabinete da Presidência, 19 de maio de 2025.

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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